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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 017/2023 

“Visa Conceder-a. Senhora Eliane 

Regina da Silva dos Reis o título 

Honra ao Mérito.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E OQ 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: : 

Art. 1º Fica concedido a Senhora ELIANE REGINA DA SILVA DOS 
REIS, o título de “HONRA AO MERITO”. “ 

Art. 2º As despesas decorrentes com este Decreto. serão suportadas por 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em: vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

q Pirassununga, 06 de novembro de 2023. 

| 

    

  

João Henrique Trevillato Sundfeld - 

Vereador 

      

  



Ao Plenário para leitura no expediente « 

encaminhamento às Comissões Permanentes 

para parecer, com cópia aos Vereadores. 

Pirassununga, Hs OBS. 
  

  

    A Comissão de Justiça, Legislação e Reduçã 

    

  

dar parecer. 

Sala das Sessões da C.M. de 

Pirassununga, e M do 2025 

CAL, na 
residente 

A Comissão de Finanças, Orçamento e Lavourr 

para dar parecer. 
Sala das Sessões da C. M. de 
Pirassununga, Ce 4! 

CAS o 
deceme 

A Comissão Permanente de Participação 
Logislativa Pop ur, para dar parecer. 

Sala das Sessões, Otão dl de 20, dd» 

£ 
a idente.-..... 

de dOZ3 
  

  

  

  

  

  

  

  (Ff residente 

Sem parecer do Advogado emitazão de 

tramitação em regime de urgência. 

Sala das Sessões, 06 / E 
  

Cicekd Justino da Silva 

“Presidente
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JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nobres Pares, 

Biografia Eliane Regina da Silva dos Reis - E fruto do matrimônio 

entre João Ferreira da Silva Filho e Irene Januário da Silva, nascida no dia 23 de Julho de 

1974 na Santa Casa de Misericórdia de Pirassununga, sua infância e juventude na maior parte 

foi na Vila Santa Fé, Cerrado de Emas, local onde seus pais vivem no presente momento, 

devido às condições daquela época teve que amadurecer mais rápido, sendo assim aprendeu 

desde pequena valores e ideais com sua mãe e seu falecido avô, pessoa que foi exemplo em 

seu crescimento emocional e espiritual, 

Foi aos 15 anos que a mesma fez sua primeira viagem e O destino era 

a capital do país, Brasília, lugar onde morou por 6 anos e visitava sua cidade natal nas férias, 

ao completar 21 anos retornou à cidade de Pirassununga, logo em seu regresso casou-se com 

Jean Fernando dos Reis no dia 27 de Março de 1998, residindo no Jardim das Laranjeiras, 

Bairro localizado na zona norte de Pirassununga, possui três filhos, Lucas Raphael dos Reis 

25 anos Militar, Jean Femando dos Reis Júnior 23 anos Militar e Guilherme Augusto dos Reis 

12 anos estudante. 

Sempre ativa e envolvida em ações sociais pela comunidade, em 2018 

esteve como vice-presidente da Associação de Bairro do Jardim das Laranjeiras, onde dispôs 

ao contato com a população desta localidade. Em 2020 nomeada como Presidente do Centro 

Comunitário do estimado Bairro das Laranjeiras, assim para representar Os Bairros: Jardim 

das Laranjeiras, Ferrari L Ferrari H, Rio Verde e sítios vizinhos, hoje em dia auxiliando 

também entre outros bairros por todo o município de Pirassununga. 
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Começou com propósito que aspirava em seu coração de atendimentos 

psicológicos em parceria com a Faculdade Anhanguera de leme. Atendendo a comunidad: 

com consultas psicológicas gratuitas, o projeto denominado "Nosso Futuro" que nas aulas de 

futsal abrange crianças e adolescentes, deste destino marcou o começo das consultas onde a 

faculdade Anhanguera fomecia estagiários para cumprir seus requisitos e ajudando assim as 

comunidades, entornos e os formandos que atendiam voluntariamente. 

Outro projeto que está atuante é o "Criança Feliz" visa o reforço 

escolar onde professores das comunidades citadas se dispuseram a ajudar com aulas gratuitas 

para todas as crianças e adolescentes, no mesmo tempo faz parte do conselho de pais da 

Escola Paulo de Barros Ferraz, sempre determinada e disponível para qualquer atividade que 

se faça necessário para o bem-estar e melhor para comunidade, realizando visitas às famílias 

conhecendo as reais necessidades dos assistidos e ajudando no que for imprescindível a todos 

que precisam. 

Outras atividades de grande influência na localidade da comunidade 

do Jardim das Laranjeiras e Bairros ao seu redor e marcadas com certa frequência, como 

palestras sobre: Prevenção de Suicídio, Setembro Amarelo, Outubro Rosa, Novembro Azul, 

Prevenção do Uso de Drogas. Acontece todos os anos a confratemizações de Páscoa, dia das 

crianças e Natal, para todos os moradores que frequentam o Centro Comunitário do Jardim 

das Laranjeiras. 

Também sempre ajudando com parcerias a população com materiais 

de higiene pessoal e cestas básicas aos que necessitam, por no momento estarem em situação 

de carência, ressaltado por Eliane, hoje fazendo parte da organização do Centro Comunitário 

como secretária Gabriela Fernanda da Silva, que desempenha grande valia nas atividades 

diárias para o centro e moradores das localidades da circunvizinhança, conta ainda com a 

ajuda e apoio extremamente importante do seu esposo e companheiro Jean, seus filhos lhe 

dando forças sempre e voluntários na mesma causa como aprenderam com sua estimada Mãe, 

além de muitos amigos que ajudam nesta louvável caminhada de amor e prestações de 

caridade e serviços.
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Há uma frase que sempre cita, “Aqui somos todos voluntários, 

estamos de passagem, é o que levaremos conosco”. 

“Hante de todo exposto sirvo-me do presente projeto a aprovação 

deste decreto legislativo para homenagear a Senhora Eliane Regina da Silva dos Reis 

concedendo o título de “Honra ao Mérito.” 

Pirassununga, 06 de novembro de 2023. 

  

Ed Eee 
João Henrique Trevillato Sundfeld - “João do Sal Filho” 

Vereador 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Decreto Legislativo nº 
17/2023, de autoria do Vereador João Henrique Trevillato Sundfeld “João do Sal Filho”, 

concede título honorífico a Senhora Eliane Regina da Silva dos Reis, nada tem a 

opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

   

    

    

Sala das Comissões, 

5 » Luciana Batist uciana do Léssio 

Vadalá Muller Sándra Valéria 
Relator 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS ORÇAMENTO E LAVOURA 
  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Decreto Legislativo nº 
17/2023, de autoria do Vereador João Henrique Trevillato Sundfeld “João do Sal Filho”, 

concede título honorífico a Senhora Eliane Regina da Silva dos Reis, nada tem a 
opor quanto seu aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 

As 
adeli oGUUM 

Sandra Valéria Vadalá Muller 
Presi    

    
    

Carlos Luiz de 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 
  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Decreto Legislativo nº 

17/2023, de autoria do Vereador João Henrique Trevillato Sundfeld “João do Sal Filho”, 

concede título honorífico a Senhora Eliane Regina da Silva dos Reis, nada tem a 

opor à matéria de interesse local da população. 

Sala das Comissões, 

  

    

        

Es intra-de Oliveira 

p pente 
A 

Ez 
sui José Alexandre 

Relator 

ato SO 
andra Valéria Vadalá Muller 

Membro 
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REQUERIMENTO 

Nº 704/2023 

APROVADO 
respeito Providenot io 

saia das sessões É É de 1! de 2202 3 

Gra ses lotes 
CO) 

REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, que seja incluído e 

  

apreciado sob regime de urgência, na presente Sessão Ordinária, Projeto de Decreto 

Legislativo nº 17/2023, de autoria do Vereador João Henrique Trevillato Sundfeld “João do 

Sal Filho”, concede título honorífico a Senhora Eliane Regina da Silva dos Reis. 

Saia das Sessões. 06 de novembro de 2023. 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 373/2023 

  

“Visa Conceder a Senhora Eliane 

Regina da Silva dos Reis o titulo 

Honra ao Mérito.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E 

PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º Fica concedido a Senhora ELIANE REGINA DA SILVA DOS 

REIS, o título de “HONRA AO MÉRITO”. 

Art. 2º As despesas decorrentes com este Decreto, serão suportadas por 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pirassununga, 07 de novembro de 2023. 

RA / j . 
Crcaro <T e a = 

Cícero Justino da Silva 

(Pe ente    

Publicado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Pirassununga. 

Dalva Milare Arruda Lodi 

Diretora Legislativa 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 124, de 21 de novembro de 

2023, do Decreto Legislativo nº 373, de 07 de novembro de 2023, que “concede 

título honorífico a Senhora Eliane Regina da Silva dos Reis”, a qual por mim foi 

lida e conferida. 

Pirassununga, 22 de novembro de 2023. 

   
   

  

N 
Renata AP nt Cida Trindade 

Assistente Legislativo Secretaria 
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Pirassununga, 21 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124 

  

Justino da Silva — Presidente. Publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga. Dalva 
Milare Arruda Lodi-Diretora Legislativa 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 373/2023 
“Visa Conceder a Senhora Eliane Regina da Silva dos 

Reis o título Honra ao Mérito” A CÂMARA MUNICIPAL 

DE PIRASSUNUNGA APROVA E  PROMULGA O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: Ar. 1º Fica 

concedido a Senhora ELIANE REGINA DA SILVA DOS 
REIS, o título de “HONRA AO MÉRITO”. Art. 2º As 
despesas decorrentes com este Decreto, serão 

suportadas por dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. Art. 3º Este Decreto 

Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. Pirassununga, 07 
de novembro de 2023. Cícero Justino da Silva — 
Presidente. Publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Pirassununga. Dalva Milare Arruda Lodi- 
Diretora Legislativa 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 374/2023 
“Concede título cidadão ao Sr. Roberto de Souza”. A 
CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E 
PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1º Fica concedido ao Sr. Roberto de Souza, o título de 
CIDADÃO PIRASSUNUNGUENSE. Art. 2º As despesas 
decorrentes com este Decreto, serão suportadas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. Art. 3º Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. Pirassununga, 07 de novembro de 2023. Cicero 
Justino da Silva — Presidente. Publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga. Dalva 
Milare Arruda Lodi-Diretora Legislativa 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 375/2023 
“Concede título de cidadão | Pirassununguense ao 
Sr Antonio Sinesio Leal”, A CÂMARA MUNICIPAL DE 

PIRASSUNUNGA APROVA E PROMULGA O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: Art. 1º Fica concedido ao Sr. 
Antonio Sinésio Leal o título de CIDADÃO 

PIRASSUNUNGUENSE. Art. 2º As despesas decorrentes 
com este Decreto, serão suportadas por dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
An. 3º Este Decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.Pirassununga, 07 de novembro de 2023. Cicero 
Justino da Silva — Presidente. Publicado no Diário 

Oficial Etetrônico do Município de Pirassununga. Dalva 
Milare Arruda Lodi-Diretora Legislativa 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 376/2023 
“Concede título honorífico ao Senhor Nilson Marafão”. A 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E 
PROMULGA A SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 4º Fica concedido ao Sr. NILSOM MARAFÃO, o título 

  

de HONRA AO MÉRITO. Art. 2º As despesas decorrentes 
com este Decreto, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pirassununga, 14 de novembro de 2023.Cícero Justino 

da Silva-Presidente. Publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirassununga. Dalva 
Milare Arruda Lodi-Diretora Legislativa 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 377/2023 
“Concede título honorífico ao Dr. José Carlos Mantovani”. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 
Art 4º Fica concedido ao Dr JOSÉ CARLOS 
MANTOVANI, o título de CIDADÃO 
PIRASSUNUGUENSE, Art. 2º As despesas decorrentes 

com este Decreto, serão suportadas por dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 14 de novembro de 2023. Cícero Justino 
da Sliva — Presidente. Publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirassununga. Dalva Milare 
Arruda Lodi-Diretora Legislativa 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 378/2023 
“Institui o Diploma Profissional de Saúde”. A CÂMARA 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E 
PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 
Ar. 1º Fica instituído o Diploma “Profissional da Saúde”, 

conferido pela Câmara Municipal de Pirassununga aos 
médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e 

auxiliares de enfermagem que atuam em nossa cidade. 
Parágrafo único. Este diploma visa reconhecer o trabalho 

e prestar homenagem aos profissionais de saúde, pelos 
relevantes serviços prestados à população 

Pirassununguense. Art. 2º O Diploma “Profissional de 
Saúde” será concedido anualmente no mês de maio, em 
Ato Solene designado pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Pirassununga. Art. 3º Caberá as instituições 
de Saúde como Santa Casa de Pirassununga, Secretaria 

Municipal de Saúde e APAE, indicar 1 (um) profissional de 
saúde que atua em seus quadros. Paragrafo único. A 

escolha dos homenageados ficará a critério da Diretoria 

e/ou Presidência da respetiva instituição de saúde, 
podendo ser efetivada mediante votação, consenso, 

aclamação ou outro meio de escolha semelhante. Art, 4º 
Os nomes dos profissionais da saúde serão 

encaminhados à Câmara Municipal de Pirassununga até o 
primeiro dia de abril de cada ano. Art. 5º A condecoração 
corresponderá a cada diploma que obedecerá ao modelo 
adotado pela Câmara Municipal. Art. 6º As despesas 
decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo 

correrão por dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. Art. 7º Este Decreto 
Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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